
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE

CANINDÉ
Lei nº 2347/2017

22 de Março de 2022 - ANO V - Edição N° 510 - Pág. 01 a 16

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 



caninde.ce.gov.br
diarioofical.caninde.ce.gov.br

Diário Oficial Eletrônico de Canindé - CE - Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada 
Conceição, Canindé - CE, CEP: 62700-000

facebook.com/prefeituradecaninde

CRIADO PELA LEI N° 2.347/2017 E ALTERADO PELA LEI N° 2.356/2017, DE 28 DE JULHO DE 2017

PÁG. 02 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

—  PREFEITA  

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes  

—  VICE-PREFEITO 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE  

Diana Célia Almeida Gomes  

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPI O 

João Valmir Portela Leal Junior  

—  CONTROLADORIA  GERAL  

Edilson Rodrigues Ximenes  

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria Meirilene Ferreira Alves  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Edivania de Sousa Fariass  

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 E  TURISMO  

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

José Kledeon Viana Paulino  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  

Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Alexsandro da Costa Justa 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão

Terça-feira,  22 de Março de 2022 - Nº 510



Terça-feira,  22 de Março de 2022 - Nº 510PÁG. 03 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DA 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº304/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 04/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): AMANDA GUIMARÃES 
DE LIMA COSTA RODRIGUES, CARGO: PROFESSORA. VIGÊNCIA: 
09/02/2022 a 30/06/2022. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 304/2022, 
FINDOU-SE NA DATA DE 16/03/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU 
MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

*** 
 ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 545/2022 – 
CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO, LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NA ESCOLA JOSE ROSENO – REGIONAL: PALESTINA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON 
VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): FRANCISCA ANTONIA 
VENANCIO - CARGO: PROFESSORA. JUSTIFICATIVA: (Substituindo 
a Professora Maria Marcia Milena Abreu Domingues, que encontra-se 
cedida para o IPMC) - Nº MATRÍCULA: 2573. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
01/03/2022 a 30/06/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 546/2022 – 
CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO, LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NA ESCOLA JOSE IVAN MAGALHÃES MONTEIRO– 
REGIONAL: CONJUNTO HABITACIONAL CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. 
CONTRATADO(A): EMILLY SOUSA ARRUDA MIRANDA - CARGO: 
CUIDADORA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 
DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 30/06/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 547/2022 – 
CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO, LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NA ESCOLA MELVIN JONES – REGIONAL: CAN. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON 
VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): MARIA ILONALDA SILVA 
VIANA- CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 
2016. VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 30/06/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 548/2022 – 
CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO, LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NA ESCOLA MELVIN JONES – REGIONAL: CAN. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON 
VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): FRANCISCO LAZARO 
FREITAS - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 
2016. VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 30/06/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 549/2022 – 
CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO, LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE  

RESULTADO DE LICITAÇÃO - O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ, torna público aos interessados que 
após análise das documentações apresentadas no Credenciamento Nº 
2022030102-CH, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA DEMANDA 
GERADA PELA POLICLÍNICA REGIONAL FREI LUCAS DOLLE, 
VINCULADA AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CANINDÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, todas as empresas foram 
INABILITADAS, Ficando aberto o prazo estabelecido no Art. 109, I, letra “a” 
da Lei 8666/93, a ata de julgamento se encontra na íntegra na sede da comissão 
de licitação, nos sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ 
http://www.cpsc.tu dotransparente.com.br. Canindé-CE, 18 de Março de 2022. 
Jhonatas Miranda do Nascimento – Presidente Comissão de Licitação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 088/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora ANA MARIA SAMPAIO UCHOA, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.213/2013, por motivo de 
acompanhamento de pessoa da família (PAI). CONSIDERANDO o parecer Nº 002/2022 da Procuradoria Geral do Município de Canindé/CE. 
CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 09 de Março de 2022, referente ao Número de 
Protocolo 040320221309. RESOLVE: I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, durante o período 
de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral, a servidora ANA MARIA SAMPAIO UCHOA, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 08/03/2022 à 03/09/2022. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 089/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora ALESSANDRA CARDOSO DA COSTA, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.213/2013, por motivo de 
acompanhamento de pessoa da família (GENITORA). CONSIDERANDO o parecer Nº 115/2021 da Procuradoria Geral do Município de Canindé/CE. 
CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 09 de Março de 2022, referente ao Número de 
Protocolo 070320221311. RESOLVE: I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, durante o período 
de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral, a servidora ALESSANDRA CARDOSO DA COSTA, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 09/03/2022 à 04/09/2022. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 090/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, de 23 de Janeiro 
de 1992. CONSIDERANDO o Ato Nº 10/2022 de 08 de Março de 2022, que aposenta o servidor PAULO ALVES COSTA. RESOLVE: I – AFASTAR de 
suas funções a servidora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUSA, CPF: 495.299.433-34, Auxiliar de Serviço, lotada junto à Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE 
MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 104/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.377/2017 de 06 de Novembro de 
2017; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor FRANCISCO HELDER ARAÚJO UCHOA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 035.167.873-50, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de MONITOR DE TELECENTRO, nível MON, integrantes da estrutura 
organizacional da Fundação Municipal de Esporte, Cultura e Patrimônio nos termos nos termos do anexo I da Lei Municipal nº 2.377/2017 de 06 de 
Novembro de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 17 DE MARÇO 
DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 111/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL A SERVIDORA JAYANE MARA ROSENDO LOPES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 04 de junho de 1998;  CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei nº 1.190, de 23 de janeiro 
de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre a 
alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 21, de 28 de 
Junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO o direito à razoável duração do 
processo e os princípios constitucionais da eficiência e dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO o Ofício nº 204/2022 da Secretaria Executiva de 
Administração solicitando a Portaria de Estabilidade dos servidores relacionados no ofício 16/2022 em anexo, da Diretoria Executiva de Recursos Humanos; 
Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público Municipal, da servidora JAYANE MARA 
ROSENDO LOPES, inscrita no CPF nº 060.723.023-19, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA (PEB I), carga horária de 20h/s, 
integrante da Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta Portaria, decorre 
de aprovação em Concurso Público Municipal, regulado pelo Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e homologado por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal em 20 de setembro de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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GABINETE DA PREFEITAINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

GABINETE DA PREFEITA ATO REVISOR  06/2022 DE 22 DE MARÇO DE 2020. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de 
Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. Considerando Ato Nº 066/2017 de 17 de 
Novembro de 2.017 e publicado em 17.11.2017. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar a Sra. LUCIA ALVES DE SOUSA, brasileira, casada, filha de Joaquim 
Alves de Sousa e Maria Alves de Abreu, nascida em 07.09.1959 (sete de setembro de mil novecentos e cinquenta e nove), cadastrada no PASEP sob n° 
1.710.887.117-4, CPF sob nº 232.633.933-91, admitida no serviço Público Municipal em 02.05.1983 inscrita sob matrícula nº 30, carga horaria 40h, exerce o 
cargo de Secretária, lotada na Câmara Municipal de Canindé. Tomando por base (Art. 6º da EC 41/03 e C/C Art. 2º da EC 47/05, bem como o Art. 3° EC 47/2005 
e Lei municipal 1.918/2006 de 27/01/2006, que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé e Art. 71º Lei nº 1.190/92 de 23/01/1992, que 
instituiu o Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé), Art. 11°, 28° e 26 ° da Lei 2.319/16 que cria o plano de cargos e carreiras e remuneração 
dos servidores da Câmara Municipal de Canindé demais Legislação pertinente. Na modalidade, Voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos 
integrais, salário fixado no valor mensal de R$ 2.536,05 (dois mil quinhentos e trinta e seis reais e cinco centavos). A partir de 17 de novembro de 2.017. 
Especificado da seguinte forma:                                                      Integral                                                                                                           

Vencimentos Base R$       1.030,92 

Referência Fixa 2016 99% R$       1.020,61 

Ats 34 % R$          350,51                 

Incentivo de qualidade Profissional IQP 10% R$          103,09 

Incentivo Progressão Funcional IPF 3% R$            30,92 

Total: R$       2.536,05   

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de Março de 2.022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal  de  Canindé, 
Ilane Karise Barbosa cunha - Presidente – IPMC 

 
GABINETE DA PREFEITA ATO REVISOR 07/2022 DE 22 DE MARÇO DE 2022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de 
Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. Considerando Ato Nº 065/2017 de 17 de 
Novembro de 2.017 e publicado em 17.11.2017. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar a Sra. GLORIA DE FATIMA SAMPAIO FERREIRA, brasileira, casada, 
filha de Raimundo Alves Sampaio e Terezinha Sampaio Alves, nascida em 30.05.1956 (trinta de maio de mil novecentos e cinquenta e seis), cadastrada no 
PASEP sob n° 1.701.066.601-4, CPF sob nº 208.542.503-87, admitida no serviço Público Municipal em 02.05.1983, inscrita sob matrícula nº 26, carga horária 
40h, exerce o cargo de Secretária, lotada na Câmara Municipal de Canindé. Tomando por base (Art. 6º da EC 41/03 e C/C Art. 2º da EC 47/05 e Lei municipal 
1.918/2006 de 27/01/2006, que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé e Art. 71º Lei nº 1.190/92 de 23/01/1992, que instituiu o Regime 
Jurídico Único do Servidor Público de Canindé), Lei 2.319/2016 que institui o plano de cargos e carreiras e remunerações dos servidores da câmara municipal 
de Canindé e demais legislação pertinente. Na modalidade, Voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, salário fixado no valor 
mensal de R$ 2.536,05 (dois mil quinhentos e trinta e seis reais e cinco centavos), a partir de 17 de novembro de 2.017. 
Especificado da seguinte forma:                                                      Integral                                                                                                           

Vencimentos Base R$       1.030,92 
Referência Fixa 2016 99% R$       1.020,61 
Ats 34 % R$          350,51                 
Incentivo de qualidade Profissional IQP 10% R$          103,09 
Incentivo Progressão Funcional IPF 3% R$            30,92 
Total: R$       2.536,05   

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de Março de 2.022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal  de  Canindé, 
Ilane Karise Barbosa cunha - Presidente – IPMC 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONVOCATÓRIA DE APRESENTAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO nº 006/2022 

A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Secretária, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a legislação 
pertinente, vem por meio deste convocar a classificados abaixo relacionados, para tratar do seu processo de admissão, a se fazer presente nas dependências 
desta Secretaria, situada à Rua Largo Xavier de Medeiros, S/N - IMACULADA CONCEIÇÃO, Canindé-CE, no prazo de 02 dias úteis, nas datas 23-24 DE 
MARÇO DE 2022. 
 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
CLASSIFICADOS 

NOME DO CANDIDATO 
CLASSIFICAÇÃ

O 
Nº DE 

INSCRIÇÃO 
NOTA 1: 
Currículo 

NOTA 2: 
Entrevista 

TOTAL 

ISA AMELIA MENDONÇA SILVA  15º  17  12,5  70  82,5  
JACKSON MENDES LOURENÇO  16º  68  18  64  82  
FRANCISCO NATANAEL SARAIVA DO 
NASCIMENTO  

17º  71  24  56  80  

ANTONIA ANGELA SILVA ALVES  18º  33  18  62  80  
ANE KARINE PEREIRA ANDRADE  19º 6  10  70  80  

 
Islayne de Fatima Costa Ramos 

Secretaria Municipal da Saúde 
 

*** 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 99/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO ANTÔNIO HEMSON BRITO 
MARTINS. NA FUNÇÃO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, 
DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/07/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 100/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO FRANCISCO ANDERSON 
FERREIRA DE MOURA. NA FUNÇÃO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/07/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 101/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO HUALISON DA SILVA MARIANO. 
NA FUNÇÃO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/07/2022. 
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SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO – 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPICIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO – SRA. MARIA DO SOCORRO ROCHA BASTOS MARREIRO . CONTRATADO: NATANAEL DE SOUSA SALVIANO – CARGO: 
TÉCNICO EM GESTÃO/ESPAÇOS PÚBLICOS DE PERMISSIONÁRIOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 
2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 09/02/2022 A 09/02/2023. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 101/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO HUALISON DA SILVA MARIANO. 
NA FUNÇÃO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/07/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 102/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO JOSIMAR SILVA SOUSA. NA 
FUNÇÃO DE TELADOR DE CAIXA D’AGUA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO 
DE 2011. VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/07/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 103/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO MARIA CLECIANE GOMES 
MOREIRA. NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 
12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 14/03/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 104/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO MARIA ROSILENE ALMEIDA 
FERNANDES. NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 14/03/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 105/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO JOANA D’ARC CÁMARA DA SILVA. 
NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 15/03/2022 a 31/12/2022. 
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